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L E I N . 1541 — DE 30 UE DEZEMBRO DE 1916 

Remodela a Inspecção Medica Escolar 

0 doutor Alt ino Arantes, Presidente do Estado de São 
Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou, e eu 
promulgo, a le i seguinte : 

Ar t igo 1 — A Inspecção Medica Escolar, creada pela 
lei n . 1 310, de 30 de Dezembro de 1911, passa a constituir 
uma secção da Directoria Geral da Iust rucção Publ ica . 

Art igo "2." — A Inspecção ab raogerá todos os estab. l e -
cimentos, públicos ou particulares, de ensino pr imír io , normal, 
profissional e secundário, uào só da Capital como de todo o 
Estado. 

§ 1." — N a Capital , a Inspecção será exercida por um 
d rpo Medico Escolar composto de cinco medicos-inspectores 
o de um tnèdico-chefe. 

§ 2." — Emquanto o Estado não instituir a inspecção 
íKs dema"s municípios, poderão as municipalidades, tomando 
a si o encarg \ nomear cada uma o seu medico-iuspector, 
coniinunicando-o, para os devidos efíeitos, ao cln-fe da I n 
specção Medica Escolar, a quem cabem a direcção e a fisca
lização de todo o serviço. 

íj 3." — Nos municípios em que houver inspectores-sa-
uitarios efFectivos, a estes compete a inspecção dos estabele
cimentos locaes, emquanto as municipalidades interessadas 
não nomearem os stus inspeetores.-

Ar t igo o." — A i inspecção medica escolar v i sa rá : 
1 — A visita periódica aos estabelecimentos de ensino, 

com exame individual de professores, empregados e alumnos. 
II — A observação detida dos orgáms visuaes e audi 

tivos dos alumuos, para o effeito da s-ua mais favorável c o l -
locação nas classes que frequentam. 

III —- A inspecção denta ia dos alumuos, quer por meio 
dos medicos-inspectores, quer por-meio das clinicas dentarias 
escolares, a que poderá o medico-chefe confiar, gratuitamente, 
a tarefa. 

I V — A vaci iuaçào e a opportuua revacciuação de pro
fessores, empregados e alumnos. * 

V — O isolamento e a prophylaxia nos casos definidos 
pela legislação sani tár ia . 

V I — O saneamento dos edifícios escolares e, em summa, 
a mais larga adopção dos preceitos de hygiene escolar. 

Ar t igo 1." —-O Corpo Mel ico Escolar da Capital será 
const i tuído por um chefe do serviço, de livre nomeação 
do Governo, e, f'e tas as necessárias apo-tillas nos respectivos 
t í tulos, por cinjo dos actmes it ispectores-^anitários, que pas
sarão a exercer as fuucções de medicos-inspectores. 

§ único. — Os vencimentos dos membros do Corpo M e 
di.o serão os da tabel iã anuexa. 

Art igo 5." — Compete ao chefe, da Inspecção Medica 
Escolar : 

I — Organizar e dirigir , de accôrdo com esta lei e o 
regulamento que o Governo expedir, a inspecção medica das 
escolas do Estado, distribuindo o serviço e fhcalizando a sua 
execução, quer directamente, quer por meio d' s medicos-
inspectores que para i>so designar. 

II — Conservar-se na Repart ição durante o tempo ne
cessário para attender a< s interessados, bem como ás consul
tas e requisições, oraes ou escripta», dos medicos-inspectores, 
sem prejuízo das suas fuucções de superior fiscalização, de 
conformidade com numero antecedente. 

III — Marcar os dias das reuniões dos medicos-inspectores 
da Capital , convocando-os para tomar conhecimento do t ra 
balho feito, mandar registrar os dados estatísticos que lhe 
forem presentes, corrigir e orientar a acção dos seus subor
dinados. 

I V — Designar os medicos-inspectores que, quando con
vier, tiverem de seguir para os vaiios municípios do Estado, 
a serviço de organização ou orientação da Iuspecçào Medica 
Escolar. 

V — Solver os casos da sua competência, encaminhar ao 
seu destino os papeis que lhe. vierem ás mãos, e, propor ao 
Governo, por intermédio do director-jgeral da Iustrucção P u 
blica, as medidas que lhe, parecerem adequadas ao cabal 
desempenho das suas fuucções. 

V I — Apresentai' ao dire.ctor-geral da los t rucção Publica, 
a té 1.°' de Fevereiro de cada anuo, o relatório dos serviços 
executados no anno que finda, faz^ndo-o acompanhar des 
relativos informes estatisticos. 

V I I — Cumprir e, fazer cumprir as leis e regulamentos 
da Iuspecçào Medica Efcolar, e as instrucções, que lbe é 
dado expedir, para a sua exacta applicação. 

Art igo tí.° — Compete a cada um dos medicos-inspectores 
da Capdtal. como aos dos outros municípios, ó encargo geral 
de fiscalização da hygiene escolar, com a f cuidado, que lhe 
fica attribuida de, para assegural-a, fazer as int imações e 
impor as multas regulamentares, cumprindo-lhe especial
mente : 

a) — Em relação a s estabelecimentos de ensino a seú 
cargo : 

I—examina r cuidadosamente os alumnos das varias classes 
de ensino, colligindo todos os dados que tiver obtido em vis
ta do exame geral e orgânico de cada um, de modo a con
stituir as respocti» as fichas ; e, em r.izão delias, classifical-os 
ent e os alumuos normais ou anorrrae ;, espeeificaudo neste 
caso em que cons'stem as deficiências observadas e qual o 
regimem especial que reclamam. 

II — examinar os empregados administrativos, Í S lentes, 
professores e auxiliares do ensino, assim c imo os c i n d i lato-
ao exorcicio dessas funeções, communicando ao direct r o 
resultado da sua observação, ao propõr - lhe quanto possv in
teressar á hygiene, individual e cdlec t iva a ser observada. 

I I I — visitar .periodicamente as salas de aulas e depen
dências, orientando os docentes e reclamando c'o director o 
que lhe pa*ecer conveniente ao melhor funecionamento es
colar, sob e aspector medico-sanitario 

b) — Em relação á repartição e a todos os estabelec:men
tos de que trata esti lei:' 

I V — conservar-te em serviço na repart ição, durante o 
tempo fixado pelo medico-chef-, attendendo ás C( uvocaçôcs 
para quae;quer trabalhos extraordiu rios na Capital e fora. 

V — comparecer ás reuniões periódicas do Corpo Medico 
Escolar da Capita], tomando parto ua vent i lação dos assum
ptos ern discussão e suggerindo os alvitres e providencias 
que pTocerem mais aceitados. 

V I — dizer sobre as plantas dos edifici. s escolares, pro
jectados ou em c o n s t r u ç ã o , assim como sobre os j á occnpa-
dos e os que houverem de se-lo por institutos de encino. 

V I I — fornecer á repart ição todus as inforjiaçòes con
cernentes ao seu raio de acção, bem como, meusalmente, os 
dados estatisticos correspondentes. 

V I I I — apreseitar ao medico-chefe, cada anu~. a té 15 
de Janeiro, um r latorio syivhetico dos trabalhos do anuo 
immediatamente anterior 

I X — desenvolver em conferencias publicas, meliante 
especial itneumbencia do medico-chefe. themas predetermina
dos de H y e i ne Escolar. 

X — attender escrupulosamente ás recommendaçôes, ver-
baes ou escript s, do medico-chefe. assúu também, na es-
phera das suas at t r ibuições, cumprir e fazer cumprir umas e 
outras. 

Art igo 7." — A i i i bsorvaucia das intimações dos mediers 
inspectores dará logar a imposição de multas de 50$000 (c iu -
coenla mi l réis) a 500$000 (quinhentos mi l réis), ficando a 
cobrança executiva a cargo da Procuradoria Fiscal do Estado, 
na comarca da Capital , e nas mais comarcas a cargo dos 
respectivos promotores públicos. 

§ 1 ° — Caberá ao promotor metade da impor tância l i 
quida da muita cujo recebimento promover, sendo a p rte 
restante recolhida á coPectoria estadual da localidade. 

§ 2." — Da imp'08'ção de multas caberão recursos suc-
c< ssivos para o director ger 1 da ínstrucção' Publ ica e para 
o secretario do Inteiior, que decidirá em ultima instancia. 

Art igo 8 " — O secretario do Iut l ior des ignará um drs 
escripturarios das repart ições que superintende para, com <s 
vencimentos do s u cargo, desempenhar as fuucções de se
cretario da iuspecçào Medica Escolar. 

Art igo 9.° — Cessam as at tr ibuições de fiscal zsção es
colar que aos inspectores san'Uri<s competiam por foiça dos 
artigos 66 e 67 do regulamtnto tauitaiio. 

Ar t igo 10. — Esta le i en t ra rá em vigor na data da sua 
publ icação. 


